
AUTÓGRAFO Nº 066/2008.

JOÃO BATISTA DE CARLOS, Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou sem emenda o Projeto de Lei nº 064/2008, abaixo transcrito:

Dispõe sobre: “Autoriza o Poder Executivo Municipal a inserir placa de homenagem na forma que especifica e dá outras providências.”
Autor: Vereador – Wander Sidnei Gil

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a inserir placa de homenagem junto a Praça dos Pioneiros, existente no âmbito de nosso município.

§ Único – A homenagem deverá abranger famílias pioneiras de nosso município, notadamente os membros das famílias Sotocorno, Picolo, Mazalli, Gervazoni, Oliveira, Vieira e Gomes.

Artigo 2º – A autorização a que trata o “caput” deste artigo deverá recair em local de boa visualização e atendendo-se as normas legais vigente.

Artigo 3º - As despesas decorrentes desta lei onerarão dotação orçamentária própria do orçamento vigente, suplementadas se necessário.
Artigo 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Plenário “Pres. Gilberto Malacrida”.

Em 02 de dezembro de 2008.

João Batista de Carlos

Presidente
